
RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Birigui, 23 de abril de 2024.

Sirvo-me  do  presente  para  apresentar  resposta  ao  pedido  de  esclarecimento  efetuado  por

determinada empresa, em relação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 30/2024, que objetiva o “REGISTRO DE

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BOMBAS CENTRÍFUGAS PARA SEREM UTILIZADAS NO SISTEMA

DE  CAPTAÇÃO  DE  ÁGUA  BRUTA  NO  RIBEIRÃO  BAIXOTES  E  DEMAIS  SETORES  DE

BOMBEAMENTO  -  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  DO

ANEXO I”.

Solicita esclarecimento nos termos que segue:

Questão 01:  “ (...) Venho através deste, solicitar a dilatação do prazo de entrega do

pregão supracitado, devido estarmos distante do local de entrega do objeto, dificultando

o cumprimento do prazo Assim, o prazo de 15 (quinze) dias úteis se mostra muito exíguo

até mesmo para o transporte do material. Levando em conta todo o tempo necessário à

reposição, conferência, embalagem e despacho dos itens, este prazo se torna inexequível.

Destarte, pedimos a dilatação do prazo inicialmente indicado no edital de 15 (quinze)

dias úteis, para 90 (noventa) dias, assim, facilitando a entrega dentro do prazo, com uma

melhor isonomia e contribuindo para uma melhor competitividade, melhor preço, maior

quantidade de participantes e um melhor atendimento as cláusulas do edital", embora

tenhamos total interesse em adiantá-los, conforme a possibilidade”.

Resposta: A Secretaria de Meio Ambiente manifestou-se por meio do Ofício ETA nº

82/2024, o qual esclarece que “não conseguiremos estender o prazo de entrega do

produto, são bombas que realizam seu trabalho em nossa Estação de Captação de

Água,  essa  estação  é  de  grande  importância  para  nossa  cidade,  não  podemos

suportar esse prazo de entrega solicitado pois estaríamos correndo sérios riscos

neste  período,  não  conseguiríamos  suprir  a  demanda de  água necessária  a  ser

enviada  para  nossa  Estação  de  Tratamento,  o  abastecimento  estará  seriamente

comprometido.  Diante  do  exposto  em tela,  nos  posicionamos  para  que  referido

processo licitatório se mantenha inalterado”

Atenciosamente,
Juliana Gabriele Marcolino

Pregoeira Oficial


